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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 2126 , DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1331DECRETO Nº 2126 , DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1331DECRETO Nº 2126 , DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1331DECRETO Nº 2126 , DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1331

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAGDA, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

0102 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

161 85.000,0008.244.0008.2072.0000 MAN. DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

500 015 SCFV

0102 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

180 20.000,0010.301.0011.2050.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

105.000,00105.000,00105.000,00105.000,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

20.000,000001
85.000,008105

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$105.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

105.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 06/2020

Processo nº 019/2020
Inexigibilidade nº 01/2020

Objeto Este contrato tem por objeto a Contratação 
de empresa para realização de show artístico para o Pré 
Carnaval, na cidade de Magda, Estado de São Paulo, no 
dia 14 de fevereiro de 2020.

Contratante	 MUNICÍPIO DE MAGDA (SP)

Contratada	 SEU MOÇO, PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA - ME

Vigência	 60 DIAS

Valor do Contrato	 R$ 10.000,00

Assinatura	 03 de fevereiro de 2020

Magda/SP, 03 de fevereiro de 2020.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 09/2020

Processo nº 020/2020
Inexigibilidade nº 03/2020

Objeto	 Este contrato tem por objeto a Contratação 
de empresa para realização de show artístico para o Pré 
Carnaval, na cidade de Magda, Estado de São Paulo, no 
dia 14 de fevereiro de 2020.

Contratante	 MUNICÍPIO DE MAGDA (SP)

Contratada	 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS MUNDO 
NOVO RIO PRETO LTDA-ME

Vigência	 60 DIAS

Valor do Contrato	 R$ 8.000,00

Assinatura	 07 de fevereiro de 2020

Magda/SP, 07 de fevereiro de 2020.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal

Declaração de Inexigibilidade

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
(RATIFICAÇÃO)

ROBINSON CÁSSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São 
Paulo.-.-.-.-.-.-.

DECLARA inexigível a licitação com fundamento no 
art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, nos 
termos do Processo nº 020/2020, para contratação da 
empresa PRODUÇÕES ARTÍSTICAS MUNDO NOVO RIO 
PRETO LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 26.851.450/0001-
81, visando a apresentação artística da cantora “Nathy 
Lima”, no dia 14 de fevereiro de 2020, em comemoração 
ao Pré-Carnaval 2020, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais).

Magda (SP), 03 de fevereiro de 2020.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
(RATIFICAÇÃO)

ROBINSON CÁSSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São 
Paulo.-.-.-.-.-.-.

DECLARA inexigível a licitação com fundamento no 
art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, nos 
termos do Processo nº 019/2020, para contratação da 
empresa SEU MOÇO, PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ nº 13.570.646/0001-56, visando 
a apresentação artística do cantor “Seu Moço”, no dia 14 
de fevereiro de 2020, em comemoração ao Pré-Carnaval 
2020, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Magda (SP), 03 de fevereiro de 2020.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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